
Ministério da Saúde 

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 

 

 

REGULAMENTO DO PRÊMIO INOVASUS 2014 

 

 

A Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES) no uso das atribuições que 

lhe confere o Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013 e Portaria nº 1.338/Gabinete do Ministro da 

Saúde, de 28 de junho de 2012, torna público o concurso Prêmio INOVASUS 2014, que será regido 

por este Edital, em conformidade com o § 4º do Art. 22 e demais disposições da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, sob responsabilidade e coordenação do Departamento de Gestão e da Regulação 

do Trabalho em Saúde (DEGERTS). 

 

1. DO OBJETIVO 

1.1. O Concurso Prêmio INOVASUS - 2014 têm por objetivos: identificar, valorizar e premiar 

experiências inovadoras implementadas pelas Secretarias de Saúde dos Estados, Municípios e do 

Distrito Federal, Consórcios Públicos e Fundações Públicas de Saúde no âmbito do SUS que devem 

dispor sobre os temas: 

 

- Experiências e Práticas inovadoras na Gestão do Trabalho no SUS (agregar qualidade aos 

processos de trabalho, fomentar conhecimento, produzir benefícios para os trabalhadores do SUS, 

proporcionar a gestão e o desenvolvimento humano na organização); e   

 

- Plano Institucional de Comunicação na Gestão do Trabalho no SUS (estruturar a comunicação 

externa e interna da Instituição por meio do planejamento, da implementação, gerenciamento e 

uso de tecnologias, interagindo com o público interno e externo). 

  

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar do Concurso as Secretarias de Saúde dos Estados,  Municípios e do Distrito 

Federal, Consórcios Públicos de Saúde e Fundações Públicas de Saúde, mediante o cadastramento 

do representante em formulário eletrônico próprio;   

2.1.1. A participação das Secretarias de Saúde abrange toda sua estrutura organizacional, incluindo 

as instituições públicas de assistência à saúde vinculadas ao SUS. 

2.2. Os participantes acima mencionados poderão apresentar uma experiência para cada tema deste 

Regulamento. 

 

3. INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições para o Prêmio INOVASUS 2014 – estarão abertas no período de 12 de setembro 

a 26 de outubro de 2014, até as 23 horas e 59 minutos (horário de Brasília); 

3.2. A inscrição deverá ser efetuada em conformidade com o Edital, única e exclusivamente, por 

meio de formulário eletrônico disponível no sítio: http://www.saude.gov.br/sgtes/inovasus, onde 

constará este REGULAMENTO, o EDITAL DO CONCURSO, e demais informações; 

3.3. O formulário eletrônico de inscrição deverá ser preenchido com os dados relativos à Secretaria 

de Saúde do Estado, ou do Município ou do Distrito Federal; 

3.4. Não poderão ser inscritas iniciativas que tenham sido premiadas em edições anteriores do 

Prêmio INOVASUS;  

 



3.5. Não haverá cobrança de taxa de inscrição; 

3.6. Será indeferida a inscrição do órgão ou instituição que encaminhe o trabalho em desacordo 

com o item 4 deste Edital. 

3.7. Não será permitida qualquer identificação do autor no corpo do trabalho apresentado, com 

vistas a garantir o julgamento objetivo e imparcial da Comissão Avaliadora, sob pena de 

desclassificação do ente candidato.   

 

4. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

4.1. O Trabalho deverá apresentar: introdução (contextualização e justificativa); características do 

processo adotado (atores envolvidos, abrangência, descrição do processo e métodos utilizados), 

ações desenvolvidas, cronograma de execução. 

4.1.1. A iniciativa será inscrita por meio de formulário eletrônico sob a forma de RESUMO, 

digitado em Arial ou Times New Roman, tamanho 12, espaço simples, com no máximo 10.000 

caracteres, não deverá apresentar gráficos e figuras e deverá conter: 

a) Título com limite máximo de 100 caracteres; 

b) Introdução (contextualização e justificativa); 

c) Características do processo adotado (atores envolvidos, abrangência, descrição do processo 

e métodos utilizados); 

d) Ações desenvolvidas; 

e) Potencial da iniciativa; 

f) Caráter multiplicador (ações que poderão garantir ou permitir a continuidade/ampliação da 

iniciativa); 

g) Resultados e conclusões. 

4.2. Ilustrações, gráficos, tabelas e referências bibliográficas, poderão ser anexadas em campo 

próprio existente no formulário eletrônico. 

4.3.  O Órgão/Ente participante deverá apresentar documentação relativa à sua regularidade 

jurídica, a saber, Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), bem como 

comprovante de endereço, quando à época do repasse do recurso relativo ao Prêmio. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Ao efetuar a inscrição no Concurso, o participante deverá anexar o seguinte documento 

digitalizado, em arquivo individualizado, em formato PDF, de tamanho máximo de 2.0 MB (dois 

megabytes): 

a) Declaração da autoridade competente (Secretário de Estado, ou Município, ou Distrito 

Federal) indicando a pessoa responsável para representar o ente participante no Concurso Prêmio 

INOVASUS 2014.     

 

6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

6.1. A avaliação será pautada pelos princípios constitucionais que regem a Administração Pública: 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, além daqueles previstos no art. 3º 

da Lei 8.666/93. 

6.2. O Concurso premiará trabalhos que serão avaliados com base nos critérios abaixo: 

a) Inovação: demonstrar elementos novos na formulação da iniciativa - Peso 3 (três); 

entende-se por iniciativa inovadora aquela que introduziu novos processos, produtos, práticas, 

programas, políticas ou que melhoraram processos já existentes, desenvolvidos para atender 

situações reais e se destinam a trazer benefícios significativos para a Gestão do Trabalho em Saúde 

no SUS; 

b) Multiplicação: apresentar elementos conceituais, estratégicos ou metodológicos que 

possam ser adaptados a outros contextos – Peso 2 (dois); entende-se por caráter multiplicador 

aquele cuja experiência possa ser reproduzida por outras instâncias e instituições; 



c) Resultado:     demonstrar os resultados das ações implementadas – Peso 2 (dois); 

entende-se por resultados na Gestão do Trabalho em Saúde a comprovação da efetividade das ações 

implementadas; 

d) Atenção Básica: demonstrar ações de gestão inovadoras na Atenção Básica no SUS – 

Peso 2 (dois); e 

e) Humanização: demonstrar dimensões de humanização das relações de trabalho no 

SUS – Peso 1 (um). 
6.2.1 Promoção da Igualdade: para os trabalhos que demonstrarem a incorporação das dimensões 

de gênero, raça e acessibilidade, serão acrescidos 3 (três) pontos em sua pontuação final. 

6.3. As iniciativas serão classificadas por meio de pontuação – na escala de 0 a 5 – para cada um 

dos critérios apresentados, multiplicando-se a pontuação pelo Peso respectivo (ver critérios item 

6.2), totalizando 50 (cinquenta) pontos, podendo ser acrescido em mais 3 (três) pontos,  caso o 

trabalho atenda ao item 6.2.1. 

6.4. No corpo do trabalho redigido e inserido no respectivo campo eletrônico, deverá ser omitida a 

identificação do(s) autor(es) ou co-autor(es), visando  o princípio do julgamento objetivo e 

imparcial.  

6.5. No ato da inserção do texto da iniciativa no respectivo campo eletrônico, não poderá ter 

identificação do autor ou co-autor, sendo permitida apenas a inclusão do relato da respectiva 

experiência. 

 

7. ETAPAS DE AVALIAÇÃO 

7.1.  O processo de avaliação será realizado em 2 (duas) etapas: 

Etapa 1:  Comissão Técnica do DEGERTS, com base nos requisitos estabelecidos nos itens 1 a 4,  

fará uma seleção das iniciativas apresentadas que passarão para a Etapa 2. 

7.1.1. A lista das iniciativas selecionadas na Etapa 1, da forma como prevê o item anterior, será 

divulgada no sítio http://www.saude.gov.br/sgtes/inovasus e publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 31 de outubro de 2014. 

Etapa 2:  Comissão Avaliadora atribuirá notas aos trabalhos classificados, segundo a pontuação 

definida no item 6. 

a) As iniciativas classificadas na Etapa 1 serão encaminhadas à comissão avaliadora sem a 

identificação do autor ou co-autor, possibilitando uma avaliação objetivo e imparcial.  

7.1.2. Serão premiadas 30 (trinta) iniciativas inovadoras, utilizando-se dos critérios definidos no 

item 6; 

7.1.3. A lista das iniciativas classificadas na Etapa 2 será divulgada no sítio 

http://www.saude.gov.br/sgtes/inovasus e publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 28 de 

novembro de 2014. 

 

8. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1. Havendo empate entre as iniciativas apresentadas, o desempate ocorrerá segundo os seguintes 

critérios: 

a) 1º - Maior pontuação no quesito: Inovação; 

b) 2º - Maior pontuação no quesito: Multiplicação; 

c) 3º - Maior pontuação no quesito: Resultado 

d) 4º - Maior pontuação no quesito: Atenção Básica 

e) 5º - Maior pontuação no quesito: Humanização. 

 

 

9. COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA E COMISSÃO AVALIADORA 

9.1. A Comissão Técnica será composta por 6 (seis) profissionais do DEGERTS/SGTES/MS com 

experiência e conhecimento técnico nos temas que são objeto do Edital e deste Regulamento do 



Concurso e terá a função de averiguar a veracidade das informações prestadas no ato da inscrição 

das iniciativas, selecionar os trabalhos que estiverem de acordo com os requisitos do Edital e do  

Regulamento para a Etapa 2. 

9.2. A Comissão Avaliadora, constituída por Portaria nº 337 publicada no DOU de 12/09/2014, é 

integrada por pessoas de reputação ilibada e de reconhecido conhecimento da matéria em exame. 

Compõem a Comissão:  

a) Dois representantes do Departamento de Gestão e da Regulação do Trabalho em Saúde 

(DEGERTS/SGTES/MS); 

b) Um representante do Departamento de Gestão da Educação na Saúde (DEGES/SGTESMS); 

c) Um representante do Departamento de  Atenção Básica (DAB/MS); 

d) Um representante do Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS); 

e) Um representante do Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS); 

f) Um representante da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (CGESP/SAA/SE); 

g) Um representante da Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS); 

h) Um representante da Mesa Nacional de Negociação Permanente do Sistema Único de Saúde 

(MNNP-SUS). 

 

10. CRONOGRAMA DO CONCURSO 

 

EVENTO DATAS* 

Período de inscrição das iniciativas  12 de setembro a 26 de outubro de 

2014  

Etapa 1–Seleção dos Trabalhos (verificação dos requisitos)  

Divulgação e Publicação da relação de todos os Trabalhos 

selecionados 

31 de outubro de 2014 

Prazo para recursos 31 de outubro a 6 de novembro de 

2014 

Divulgação e publicação da avaliação dos Recursos  11 de novembro de 2014 

Etapa 2 – Avaliação dos Trabalhos  

Divulgação e publicação das iniciativas Classificadas   28 de novembro de 2014 

Prazo para Recursos  28 de novembro a 04 de dezembro 

de 2014 

Homologação do Resultado Final, publicação no DOU 10 de dezembro de 2014 

 

*Os prazos apresentados neste item seguirão sempre o horário de Brasília (prorrogando-se para o 

primeiro dia útil seguinte sempre que recaia em data de feriado local, ou em que não haja 

expediente no Ministério da Saúde). 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A Comissão Avaliadora é a instância máxima de recursos; 

11.2. O prazo para interposição de recurso será de 5 (cinco) dias úteis, contados: 

a) da divulgação e publicação da relação das iniciativas selecionadas na Etapa1, de acordo com 

o estabelecido no item 7 deste Regulamento; 

b) da divulgação e publicação da relação das iniciativas selecionadas na Etapa 2, de acordo 

com o estabelecido no item 7 deste Regulamento; ou 

c) nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 

 

11.3. Admitir-se-á um único recurso, por trabalho, devidamente fundamentado; 

11.4. Os recursos deverão ser enviados por meio eletrônico, devidamente assinados pelo 

representante legal da instituição candidata, para o endereço premioinovasus@saude.gov.br; 
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11.5. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada a data da 

confirmação do recebimento do recurso. A confirmação do recebimento e as decisões dos recursos 

serão encaminhadas para o recorrente pelo endereço: premioinovasus@saude.gov.br; 

11.6. Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja o especificado neste 

Regulamento; 

11.7. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso. 

 

12. PREMIAÇÃO  

12.1. Serão premiadas 30 iniciativas, avaliadas com maior pontuação, de acordo com os critérios do 

item 6, sendo estes contemplados com prêmios nos valores  conforme quadro a seguir:  

 

Quadro: Distribuição dos prêmios do Concurso Prêmio INOVASUS 2014. 

Classificação Valor do Prêmio 

Primeiro colocado R$     150.000,00 

Segundo colocado R$     130.000,00 

Terceiro colocado R$     120.000,00 

Quarto ao Décimo colocados R$     100.000,00 

Décimo primeiro ao trigésimo colocados R$       50.000,00 

TOTALIZANDO R$  2.100.000,00 

 

12.2. As Secretarias de Saúde dos Estados, Municípios e do Distrito Federal terão os valores dos 

prêmios repassados via Fundo Nacional de Saúde – FNS (Fundo a Fundo); 

12.3. Os Consórcios Públicos e Fundações Públicas de Saúde terão os valores dos prêmios 

repassados ao respectivo ente (Secretaria de Saúde do Estado ou do Município ou do Distrito 

Federal, ao qual a instituição esteja vinculada), via Fundo Nacional de Saúde – FNS (Fundo a 

Fundo), de acordo com os dados preenchidos no formulário eletrônico de inscrição;  

12.4. Para pagamento aos premiados, o valor total será de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem 

mil reais), comprometidos nos recursos orçamentários da Funcional Programática: 

10.128.2015.20YD.0001, Plano Orçamentário n. 0006. 

12.4.1 Os recursos serão repassados somente após análise e aprovação de planilha (planilha de 

execução orçamentária) detalhada da aplicação das despesas. 

12.5. O resultado final, como todos os atos do Concurso, será divulgado no sítio 

http://www.saude.gov.br/sgtes/inovasus, e publicado no Diário Oficial da União (DOU); 

12.6. O prêmio será destinado, exclusivamente, ao órgão ou instituição participante informada 

no formulário de inscrição e deverá ser aplicado na área de Gestão do Trabalho em Saúde, para 

despesas correntes (despesas de custeio); 
12.7. Após a premiação, os responsáveis pelas iniciativas vencedoras poderão ser convidados a 

participar de eventos para divulgação dos trabalhos; 

12.8. Os trabalhos selecionados para a Etapa 2, item 7 deste Regulamento, receberão certificado de 

participação no Concurso. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A inscrição neste Concurso implica a concordância e a aceitação de todas as condições 

previstas neste Regulamento; 

13.2. Os premiados no Concurso Prêmio INOVASUS 2014, cedem os direitos autorais relativos 

aos trabalhos apresentados para o Ministério da Saúde, conforme previsto no art. 111, da Lei nº. 

8.666 de 1993 e demais dispositivos legais inerentes à matéria;  

13.3 O  “Termo de Autorização de uso e Cessão de Direitos Autorais”, conforme Anexo I, deve ser 

devidamente assinado pelo respectivo autor do trabalho classificado na etapa 2, com firma 
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reconhecida, e encaminhado ao DEGERTS/SGTES/MS pelo Correio (Sedex) para o endereço: SCN 

Q. 2, projeção C, antiga sede do CADE, CEP 70712-902, Asa Norte,  Brasília-DF. 

13.4. Durante o período compreendido entre o início das inscrições até a data do resultado final, o 

DEGERTS como responsável e coordenador do Concurso reserva-se o direito de averiguar as 

informações apresentadas. Em caso do não atendimento destes requisitos, a inscrição poderá ser 

cancelada em qualquer etapa do Concurso; 

13.5. Na ocorrência de eventuais situações não previstas neste Regulamento, caberá ao 

DEGERTS/SGTES/MS deliberar; 

13.6. Para o cumprimento deste Regulamento, deve-se observar e garantir todos os requisitos 

estipulados, conforme Art. 41, § 1º ao § 4º da Lei 8.666/1993; 

13.7. Para maiores informações, enviar mensagem para o endereço: premioinovasus@saude.gov.br. 

 

 

 

 

HÊIDER AURÉLIO PINTO 

Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 
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A N E X O      I 

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO E CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 

 

 

 

Pelo presente termo de cessão de direitos autorais, (nome    do    cedente), ora denominado (a) 

CEDENTE, número do CNPJ ou CPF, endereço, cidade, Estado, autoriza, em caráter exclusivo e 

isento de qualquer ônus, o uso da experiência apresentada com vistas ao Prêmio INOVASUS - 

2014, conforme previsto no art. 111, da Lei nº. 8.666 de 1993 e demais dispositivos legais inerentes 

à matéria de divulgação pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE, ora denominado CESSIONÁRIO. 

 

O Cedente declara que a experiência em questão é de sua autoria, se responsabilizando, portanto, 

pelo conteúdo e dá ao MINISTÉRIO DA SAÚDE pleno direito para escolha dos meios de 

reprodução, meios de divulgação, formato, enfim,  tudo o que for necessário para que a reprodução 

seja efetivada. 

 

A CESSIONÁRIA se compromete a zelar pela qualidade da reprodução, garantindo que a 

experiência do(a) CEDENTE permaneça fiel ao original. 

 

Esta cessão vigora por prazo indeterminado a partir de sua assinatura e consequente entrega da 

experiência, podendo a CESSIONÁRIA realizar quantas reproduções julgar conveniente.  

 

Para maior clareza, firma-se este termo na presença de duas testemunhas abaixo identificadas. 

 

 

xxxxxxxxx,___de ___________ de 2014. 

 

 

 

______________________________________ 

CEDENTE 

 

 

 

 

 

 

1ª testemunha: 

 

 

 

 

2ª testemunha: 


